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PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA






[bookmark: _Toc145248077]AUTUAÇÃO

Aos 16 (dezesseis) dias de julho de 2025, eu, Flavio Habitzreiter, Presidente, instaurei o PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 35/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 09/2025. 

                 
Para constar lavrei o presente termo.
    ....................................................
Flavio Habitzreiter
Presidente


[bookmark: _Toc145248089]DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA N. 35/2025

	Órgão: Câmara Municipal de Três Passos-RS.

	Setor requisitante: Câmara Municipal de Três Passos-RS.

	Responsável pela Demanda: Emanuelle C. C. Petrazzini
	Matrícula:177

	E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br
	
	 Telefone: (55) 3522-1210

	1. Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para participação de servidor da Câmara Municipal de Três Passos-RS no Curso “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo”.

	2. Justificativa da necessidade da contratação
No contexto atual, marcado pela crescente transformação digital e por exigências cada vez mais rigorosas em termos de transparência, legalidade e eficiência, torna-se essencial que os servidores do Poder Legislativo de Três Passos participem de cursos de aperfeiçoamento, visando à atualização contínua sobre inovações tecnológicas, inteligência artificial, controle externo, técnica legislativa e temas correlatos que impactam diretamente a atuação da Administração Pública.
A capacitação contínua dos servidores contribui diretamente para o aprimoramento técnico e institucional da Câmara Municipal, tornando-os aptos a lidar com temas complexos e atuais, como a aplicação da inteligência artificial generativa no serviço público, o exercício do controle externo, o julgamento das contas do Executivo, a elaboração legislativa conforme a Lei Complementar nº 95/1998 e a observância das normas de transparência e proteção de dados previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI) e na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
O curso objeto da presente contratação contempla, entre outros tópicos, o uso de IA para aprimoramento de serviços públicos, fiscalização orçamentária, elaboração de documentos legislativos, análise de inconsistências normativas, julgamento das contas municipais com foco no decreto de reversão por dois terços, processo legislativo municipal, competências legislativas, estruturação de normas, e boas práticas para implantação da LGPD no âmbito do poder público. A abordagem prática inclui ainda estudos de caso, estratégias de atuação parlamentar, ferramentas de fiscalização e técnicas de prompt engineering aplicadas ao legislativo.
Esses conhecimentos são fundamentais para o adequado cumprimento das atribuições do servidor público, especialmente diante das novas ferramentas tecnológicas e exigências legais, promovendo maior segurança jurídica, eficiência processual, transparência institucional e governança digital.
Nesse sentido, o presente estudo se fundamenta na necessidade de capacitação de 01 (um) servidor, sendo ele:
* Julia Kerber Alves.

	3. Descrições e quantidades
	ITEM
	DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
	UNID. MEDIDA
	QUANT.
	Valor Unitário
	Valor
Total

	1
	Curso sobre “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo”

Programação:
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL GENERATIVA (IAG) NO SERVIÇO PÚBLICO:
Aula | terça-tarde
APLICAÇÕES PRÁTICAS DE IA NO SERVIÇO PÚBLICO: CASOS PRÁTICOS DE IMPLEMENTAÇÃO EM CIDADES:
· Uso de chatbots e assistentes virtuais para atendimento ao cidadão;
· Aprimoramento do planejamento urbano com a análise preditiva e georreferenciamento;
· Monitoramento de obras e infraestrutura;
· Combate à evasão fiscal, prevenção e detecção de fraudes;
· Apoio à formulação de políticas públicas de saúde e educação com base em evidências;
· Aplicações em segurança pública e vigilância urbana;
· Estudo de caso: uso de IA na Câmara de Vereadores de Porto Alegre.

O QUE É INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL GENERATIVA (IAG)?
· Conceito e funcionamento da IAG: geração de texto, imagem, áudio e vídeo;
· Diferença entre modelos preditivos e modelos generativos;
· Capacidades, limitações e evolução da IAG no cenário atual.

MODELOS DE IAG:
· Fechados;
· Abertos;
· Tendências.

 PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS PARA O USO RESPONSÁVEL DA IAG NO SERVIÇO PÚBLICO

RISCOS DO USO DE IAG DO SERVIÇO PÚBLICO

RECOMENDAÇÕES E BOAS PRÁTICAS DE USO DE IAG NO SERVIÇO PÚBLICO


ORIENTAÇÕES FUNDAMENTAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DA TÉCNICA LEGISLATIVA:
Aula|quarta-manhã
ORIENTAÇÕES FUNDAMENTAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DA TÉCNICA LEGISLATIVA:


FUNDAMENTOS DA TÉCNICA LEGISLATIVA:
· Conceito e importância da redação legislativa;
· Princípios da boa redação normativa;
· Linguagem jurídica e acessibilidade na legislação.

ESTRUTURA E TÉCNICA LEGISLATIVA:
· Elementos essenciais de um texto normativo;
· Estrutura formal das leis: parte preliminar, normativa e final;
· O uso de artigos, incisos, parágrafos, alíneas e itens.

LEI COMPLEMENTAR Nº 95/1998 E NORMAS DE REDAÇÃO LEGISLATIVA:
· Objetivos e aplicação da Lei Complementar nº 95/1998;
· Princípios de clareza, precisão e ordem lógica na redação das leis;
· Estruturação dos dispositivos normativos segundo a Lei Complementar nº 95/1998;
· Alteração, revogação e repristinação;
· Classificação normativa e relação entre leis e decretos.

COMPETÊNCIAS LEGISLATIVAS E FEDERALISMO
· Competências legislativas da União, dos Estados e dos Municípios;
· Repartição de competências segundo a Constituição Federal;
· Conflitos de competência legislativa e suas soluções;
· Legislação concorrente e suplementar.

PROCESSO LEGISLATIVO E ELABORAÇÃO NORMATIVA:
· Etapas do processo legislativo no Brasil;
· Tipos de proposições legislativas (projetos de lei, medidas provisórias, decretos, etc.);
· Técnica de elaboração de emendas parlamentares;
· Vetos e sanções de normas.

QUALIDADE NORMATIVA E CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

REDAÇÃO LEGISLATIVA NO ÂMBITO MUNICIPAL
· A tramitação de projetos de lei na Câmara Municipal;
· Como elaborar justificativas para projetos de lei;
· O papel do vereador na fiscalização e na redação de normas municipais.

Julgamento das Contas Municipais e o Decreto de Reversão de 2/3: Entendendo o Processo e as Estratégias.
Aula | quarta-tarde
Objetivos da Palestra:
Esclarecer o processo de julgamento das contas municipais pelo Tribunal de Contas (TCE).
Explicar o mecanismo legal para reversão de parecer do TCE por 2/3 da Câmara Municipal.
Orientar obre os requisitos, prazos e riscos jurídicos ao decretar a reversão.
Apresentar casos práticos e jurisprudência sobre o tema

1-O Processo de Prestação de Contas Municipais
Fluxo das contas anuais: envio ao TCE, análise técnica e parecer prévio.
Tipos de irregularidades mais comuns:

Improbidade administrativa
Desvio de finalidade
Falta de documentação comprobatória
Consequências de rejeição das contas:
Multas, inelegibilidade e ações judiciais.

2. O Papel da Câmara Municipal no Julgamento
Competência do Legislativo (Art. 31, §2º da CF/88 e legislação estadual).
Parecer do TCE x Decisão da Câmara: diferenças e hierarquia.
Quórum necessário para aprovação ou rejeição (maioria simples x 2/3)
Forma de encaminhamento dos Processos eletrônicos conforme Resolução TCE-RS
Prazo para Julgamento das Contas conforme Resolução TCE/RS
Prazo para enviar a decisão do Julgamento das Contas (Resolução TCE-RS), novo entendimento.
Organização e Controle do Retorno e encaminhamento para a Internet TCE pelo setor de Acompanhamento e Cumprimento de Decisão (SEADE)
A importância do Julgamento das Contas do Prefeito x Titulo Executivo extra judicial emitido pelo TCE-RS.

3. Decreto de Reversão por 2/3: Quando e Como Usar?
Fundamento legal:
Constituição Federal (Art. 31, §3º) e leis estaduais específicas.
Requisitos para reversão:
Votação nominal e o Registro anexo ao Decreto de julgamento.
Justificativa técnica e jurídica robusta.
Riscos e controvérsias:
Possibilidade de questionamento no Judiciário ou pelo Ministério Público.
Casos em que o TCE mantém seu parecer mesmo após reversão.

4. Casos Práticos e Estratégias
Análise de decisões do STF e TCEs sobre reversões aprovadas por Câmaras.
Passo a passo para elaboração do decreto legislativo de reversão.
Como evitar erros processuais:
Prazo para votação após parecer do TCE.
Documentação necessária para embasar a decisão.

O EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO NA ESFERA MUNICIPAL.
Aula|quinta-manhã
O EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO NA ESFERA MUNICIPAL.

PAPEL CONSTITUCIONAL DAS CÂMARAS MUNICIPAIS NO CONTROLE EXTERNO (CF/88, ART. 31 E ART. 70 A 75)

ATRIBUIÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ (TCE-RS).
JULGAMENTO DAS CONTAS DO PREFEITO PELO PODER LEGISLATIVO. REQUISITOS DO DECRETO LEGISALTIVO.

PRINCÍPIOS E REGRAS PARA A OCUPAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS.

FUNÇÕES DE CONFIANÇA, CARGO EFETIVO, E OS CARGOS EM COMISSÃO;

REMUNERAÇÃO E O SUBSÍDIO DOS OCUPANTES DE CARGOS, FUNÇÕES E EMPREGOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO;

JURISPRUDÊNCIA STF SOBRE ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚLBLICOS E LIMITAÇÃO DA JIRNADA;

TRANSPARÊNCIA NOS JULGAMENTOS DAS CONTAS DOS PREFEITOS NO PORTAL DO TCE-RS;

DIFERENÇA ENTRE CONTROLE INTERNO, EXTERNO E SOCIAL;

FERRAMENTAS DE FISCALIZAÇÃO E ATUAÇÃO PARLAMENTAR.

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: O QUE VERIFICAR? ITENS OBRIGATÓRIOS CONFORME A LEI COMPLEMENTAR 131/2009 E A CARTILHA “ACESSO À INFORMAÇÃO NA PRÁTICA” (TCE-RS). EXEMPLOS PRÁTICOS DE BOAS E MÁS PRÁTICAS DE PORTAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL;

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E CONTRATOS;

ATOS DE PESSOAL E DESPESA COM FOLHA.
Inteligência Artificial Aplicada ao Trabalho do poder público
Aula | quinta-tarde
Correção Ortográfica e Padronização:
Uso da Inteligência Artificial (IA) para detectar erros gramaticais e padronizar termos em documentos oficiais.

Detecção de Inconsistências Formais:
Técnicas para utilizar o ChatGPT na identificação de cláusulas conflitantes, referências desatualizadas e omissões em documentos legislativos.

Comparação de Versões:
Como gerar automaticamente resumos das alterações feitas em minutas e destacar seus impactos no conteúdo final.

Elaboração de Pareceres e Relatórios:
Estrutura padronizada de pareceres legislativos (introdução, análise técnica/jurídica e conclusões) com apoio da IA para pesquisa normativa e aprimoramento do texto.

Identificação de Falhas em Editais e Documentos:
Criação de prompts específicos para verificar elementos obrigatórios, identificar vícios, ambiguidades e gerar relatórios sintéticos com sugestões corretivas antes da publicação.

Análise de Planilhas Orçamentárias e Financeiras:
Aplicação da IA para detectar desvios, erros de cálculo e extrair insights rápidos sobre orçamentos municipais, com integração prática ao Excel/Google Sheets.

Oficina de Prompt Engineering Aplicado ao Legislativo:
Prática em criação e refinamento de prompts para análise legislativa, como revisão de constitucionalidade, editais e relatórios de CPI.

Boas Práticas, Ética e Governança:
Orientações sobre transparência, responsabilidade e segurança jurídica no uso da IA, incluindo cuidados com a LGPD, importância da validação humana e recomendações para políticas internas.


LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LAI) E LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) NO PODER PÚBLICO – CAUTELAS, DESAFIOS E OPORTUNIDADES DE MELHORIAS:
Aula | sexta-manhã
LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LAI) E LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) NO PODER PÚBLICO – CAUTELAS, DESAFIOS E OPORTUNIDADES DE MELHORIAS:

EQUILÍBRIO ENTRE TRANSPARÊNCIA e PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS NO PODER PÚBLICO

ABRANGÊNCIA DA LAI

PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DA LAI

DEVERES DO ESTADO, DE ACORDO COM A LAI

PRINCIPAIS CONCEITOS ESTABELECIDOS PELA LAI

DIREITOS DE QUAISQUER INTERESSADOS ESTABELECIDOS PELA LAI

INFORMAÇÕES MÍNIMAS A SEREM DIVULGADAS – TRANSPARÊNCIA ATIVA

LOCAL DE FÁCIL ACESSO E SITE / PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO – TRANSPARÊNCIA PASSIVA

O QUE NÃO É UM PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

APONTAMENTOS DOS ÓRGÃO DE CONTROLE SOBRE O (DES)CUMPRIMENTO DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

LGPD NO PODER PÚBLICO

Importância da efetiva implantação da LGPD nos Municípios;

Novos conceitos estabelecidos pela LGPD.


TRATAMENTO E COMPARTILHAMENTO DE DADOS PESSOAIS POR PESSOAS JURÍDICAS DE DIRETO PÚBLICO

DIAGNÓSTICOS A SEREM REALIZADOS PARA A IMPLANTAÇÃO DA LGPD

ETAPAS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA LGPD

PLANO DE AÇÃO PARA A IMPLANTAÇÃO DA LGPD
	Inscrição
	01
	R$ 1.290,00
	R$ 1.290,00

	Valor Total: R$ 1.290,00 (mil duzentos e noventa reais)




	4. Grau de prioridade da compra: Alto

	5. Estimativa de valor: A estimativa de Valor Total para a referida contratação é de R$ 1.290,00 (mil duzentos e noventa reais)

	6. Prazo de Entrega/ Execução: O curso terá 4 dias de duração.

	7. Local e horário da Entrega/Execução: Três Passos/RS.

	8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Não.

	9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Andrieli Camila Hepp (matrícula 120)

	Três Passos-RS, 17 de julho de 2025.

Emanuelle Cavalcante Carvalho Petrazzini (matrícula 177)
Responsável pela Formalização da Demanda

	 OBSERVAÇÕES:





















ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N. 35/2025 
Unidade Solicitante: Câmara Municipal de Três Passos-RS
Responsável pela elaboração: Emanuelle Cavalcante Carvalho Petrazzini
Cargo/função: Diretora Geral

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Trata-se de estudos preliminares referentes à contratação de empresa especializada em capacitação profissional para ministrar curso voltado à atualização e ao aperfeiçoamento técnico dos servidores públicos, com foco em temas como Inteligência Artificial no setor público, Técnica Legislativa, Controle Externo, Julgamento de Contas, LGPD e LAI, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.
A contratação fundamenta-se na necessidade de constante capacitação dos servidores da Câmara Municipal de Três Passos, especialmente diante dos avanços tecnológicos e normativos que impactam diretamente a atuação legislativa, o exercício da fiscalização e a responsabilidade institucional sobre o uso de recursos públicos, elaboração normativa e transparência da gestão.
A qualificação abordará, entre outros temas, o uso responsável de ferramentas de Inteligência Artificial no ambiente público, práticas legislativas conforme a Lei Complementar nº 95/1998, análise e julgamento das contas do Executivo com ênfase no decreto de reversão por dois terços, fundamentos e etapas de implantação da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), bem como deveres e procedimentos previstos na Lei de Acesso à Informação (LAI).
Destaca-se que a qualificação dos servidores resulta em maior eficiência administrativa, aprimoramento das rotinas legislativas, segurança jurídica nas decisões, transparência institucional e melhor prestação de serviços à comunidade.
Dessa forma, a presente contratação visa atender à necessidade de capacitação de 01 (um) servidor, sendo ele:
Julia Kerber Alves.

2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O objeto da contratação está incluso no Plano Anual de Contratações – PAC, estando assim de acordo com o Planejamento da Câmara Municipal de Três Passos.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
3.1.1. Conteúdo programático compatível com as necessidades de capacitação técnica dos servidores do Poder Legislativo, especialmente no que se refere à atuação institucional frente aos avanços tecnológicos, às exigências de transparência e controle da administração pública, à correta aplicação da técnica legislativa e ao uso ético e seguro de ferramentas de Inteligência Artificial. O curso deverá contemplar tópicos como:
– aplicações práticas da Inteligência Artificial Generativa no setor público;
– técnica legislativa e redação normativa conforme a Lei Complementar nº 95/1998;
– julgamento de contas e decreto legislativo de reversão por 2/3;
– exercício do controle externo na esfera municipal;
– boas práticas de fiscalização de atos, contratos e portais de transparência;
– fundamentos e estratégias para implantação da LGPD e cumprimento da LAI.
3.1.2. O curso deverá proporcionar abordagem teórica e prática, com participação ativa dos inscritos, possibilitando a aplicação dos conhecimentos à realidade do legislativo municipal, o esclarecimento de dúvidas e a análise de casos concretos. A proposta pedagógica deverá privilegiar o desenvolvimento de competências voltadas à modernização dos processos legislativos e administrativos, à atuação fiscalizatória e à tomada de decisão baseada em dados.
3.1.3. O curso deverá ser ministrado por profissional ou empresa com notória especialização nas áreas de Direito Público, Controle Externo, Técnica Legislativa, Transparência, Proteção de Dados e uso de tecnologias emergentes na Administração Pública.
3.1.4. Não será permitida a subcontratação do objeto contratual.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
4.1. Há necessidade de constante capacitação dos agentes políticos envolvidos no Processo Legislativo, razão pela qual, no presente curso, indica-se a capacitação da seguinte quantidade de  servidores: 
	Item
	Especificação
	QUANT.
	NOME DO SERVIDOR

	1
	Inscrição no curso Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo
	1
	Julia Kerber Alves



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO:
Conforme pesquisa realizada no mercado, as soluções disponíveis para necessidade administrativa são:
I. Contratação de empresa do ramo pertinente para participação de servidor da Câmara Municipal de Três Passos-RS no curso “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo”; ou
II. Contratação de empresa do ramo pertinente para realização do curso in company sobre “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo” no município de Três Passos-RS, para os servidores do Poder Legislativo.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1. A estimativa do valor da contratação direta deve observar critérios que assegurem a razoabilidade dos preços, especialmente quando não for viável utilizar os parâmetros previstos nos §§ 1º a 3º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. Nesses casos, conforme dispõe o art. 5º da Resolução de Mesa nº 07, de 12 de janeiro de 2024, a Administração poderá fundamentar a justificativa de preços com base em valores praticados em contratações anteriores realizadas pelo futuro contratado, mediante a apresentação de, no mínimo, três notas fiscais emitidas a outros entes públicos ou privados no período de até um ano antes da contratação, ou por outro meio idôneo:
Art. 5º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pelo futuro contratado, por meio da apresentação de no mínimo três notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até um ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
Parágrafo único. Excepcionalmente, caso o futuro contratado não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput poderá ser realizada mediante avaliação de objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

6.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.290,00 (mil, duzentos e noventa reais), referente à realização do curso “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo.” em formato presencial no município de Porto Alegre-RS.
6.3. A Empresa Contratada comprovou por meio de documentos que o preço praticado encontra-se dentro do valor do mercado, conforme notas fiscais dos Municípios de Bom Jesus do Oeste/SC, Jari/RS e Bom Jesus/RS, anexas ao processo.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
7.1 7.1 Para a presente contratação, optou-se pela realização de curso presencial ministrado no município de Porto Alegre-RS, com o objetivo de capacitar os servidores da Câmara Municipal no tema “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo.”
7.2. A presente contratação será realizada diretamente, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que admite a contratação direta quando houver inviabilidade de competição, notadamente para a contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual.
7.3. Quanto ao enquadramento como serviços técnicos especializados, a solução a ser contratada está prevista no art. 6º, inciso XXI, da Lei nº 14.133/2021, que inclui, entre outros, o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal como atividade de natureza predominantemente intelectual, justificando a adoção do regime de inexigibilidade.
7.4. Constatou-se a inviabilidade de competição, em razão da ausência de critérios objetivos de comparação entre os serviços ofertados, uma vez que o objeto da contratação envolve conteúdo técnico e caráter subjetivo, não sendo possível estabelecer parâmetros padronizados de julgamento com base em preço ou técnica. Dessa forma, não há possibilidade de se delimitar critérios que permitam a comparação equânime entre os produtos e serviços eventualmente disponíveis no mercado.
7.5. A escolha da instituição justifica‑se pela excelência reconhecida em treinamentos e consultorias para o setor público, notadamente no Sul do Brasil, corroborada por quase duas décadas de atuação e ampla aprovação entre os seus clientes. O quadro técnico do INLEGIS reúne profissionais com profunda experiência em Direito Público, contabilidade pública e gestão administrativa aplicada à administração pública, garantindo alta qualidade nas soluções oferecidas.
O INLEGIS dedica‑se à produção e difusão de conhecimento técnico por meio de múltiplos formatos — cursos presenciais, in company, EAD, online e híbrido, além de podcasts, infográficos, modelos e vídeos instrucionais. Oferece também serviços especializados, incluindo atualização legislativa, consultoria organizacional, diagnósticos de gestão e elaboração de planos de ação estratégicos, alinhados às demandas da administração pública.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Os itens do presente estudo deverão ser agrupados em razão de ser uma capacitação única para 01 (um) servidor e considerando que a necessidade institucional prevê a contratação de apenas um item, a solução possui caráter indivisível, não cabendo, portanto, a previsão de parcelamento do objeto.

[bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com a presente contratação, promover a capacitação da servidora da Câmara Municipal de Três Passos, contribuindo para o aprimoramento técnico e institucional nas áreas de atuação legislativa, fiscalização, controle externo, transparência pública e uso responsável de novas tecnologias no setor público.
Com base na programação do curso, que abrange temas como Inteligência Artificial Generativa no serviço público, Técnica Legislativa, Julgamento das Contas Municipais, Controle Externo, Lei de Acesso à Informação (LAI) e Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), espera-se o fortalecimento de competências voltadas à análise e elaboração de documentos legislativos, uso estratégico de IA para apoio à tomada de decisão, fiscalização de atos e contratos, compreensão das regras constitucionais sobre competências legislativas e aplicação de boas práticas de governança pública.
Além disso, almeja-se estimular a troca de experiências com outros agentes públicos e especialistas da área, favorecendo a consolidação de boas práticas, o aprimoramento das rotinas administrativas e o domínio de ferramentas que ampliam a eficiência e a segurança jurídica das atividades parlamentares.
Como resultado, espera-se uma atuação mais qualificada, inovadora e segura da servidora envolvida, com reflexos positivos na eficiência da gestão legislativa, na conformidade legal dos procedimentos internos, na ampliação da transparência institucional e na proteção do interesse público.
[bookmark: art18§1xi]10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL 
Deverá ser providenciado o pagamento de diárias ao servidor, em face de o curso realizar-se fora da sede do Município. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A necessidade institucional do presente Estudo, não possui relação com outras contratações da Instituição, inclusive futuras.
[bookmark: art18§1xiii]12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
Não se aplica.
13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Analisa-se a presente contratação como viável e essencial à esta Câmara Municipal, haja vista ter sido prevista no planejamento orçamentário com os devidos recursos envolvidos, bem como, foi objeto de avaliação e autorização pelo presidente, responsável pela autorização prévia de solicitações de capacitação.
De acordo com o documento de formalização da demanda deste processo, as justificativas e demanda apresentada foi aprovada e aprovada pelo setor competente.

17/07/2025

_______________________
Emanuelle Cavalcante Carvalho Petrazzini




TERMO DE REFERÊNCIA N. 35/2025


Unidade Solicitante: CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Responsável pela elaboração: EMANUELLE CAVALCANTE CARVALHO PETRAZZINI
Cargo/função: DIRETORA GERAL

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Contratação de serviços de capacitação de agentes públicos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento nos seguintes termos:

	Item
	Especificação
	Quantidade

	1
	Inscrição curso  “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo.”
	01



1.2. O objeto da contratação compreende a prestação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, nos termos do art. 6º, inciso XVIII da Lei nº 14.133, de 2021.
1.3. Os serviços pretendidos não possuem natureza continuada, em razão de que a consecução de sua finalidade pública se dará de forma específica e imediata.
1.4. O prazo para execução do serviço será de acordo com o cronograma do evento de capacitação, de acordo com a data de realização do curso, ou seja, nos dias 29 de julho a 1° de agosto de 2025.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A contratação se fundamenta na necessidade de capacitação permanente dos agentes públicos para aplicação da Lei nº 14.133, de 2021. 
Ressaltamos, que a capacitação de servidores resulta em eficiência do trabalho, melhor investimento dos recursos públicos, decisões mais seguras, diminuição dos riscos envolvendo o uso do dinheiro público, através de aperfeiçoamento e assimilação de novos conhecimentos normativos e procedimentais. Nesse sentido, há necessidade de capacitação de 01 (um) servidor.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, estando assim alinhada com o planejamento da Câmara Municipal de Três Passos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1 A presente contratação de empresa do ramo pertinente tem como objetivo viabilizar a participação de servidores da Câmara Municipal de Três Passos-RS no curso “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo”.
3.2. A contratação será realizada por meio de Processo de Inexigibilidade de Licitação com base no art 74, Inciso III, letra f da Lei 14.133/21.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
4.1.1. Conteúdo programático do curso compatível com as necessidades de capacitação da servidora no tocante ao aprimoramento das atividades legislativas, de fiscalização e de controle institucional, com ênfase em temas como: aplicações da Inteligência Artificial Generativa no serviço público; técnicas legislativas e estruturação normativa conforme a Lei Complementar nº 95/1998; julgamento das contas do Executivo municipal e decreto de reversão por 2/3; exercício do controle externo; fundamentos e estratégias para implementação da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); e aplicação da Lei de Acesso à Informação (LAI). O curso deverá incluir também análise de casos concretos, ferramentas de apoio à fiscalização, uso prático de IA na revisão de documentos e elaboração de pareceres, bem como boas práticas de governança e transparência pública.
4.1.2. Profissional ou empresa de notória especialização (INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA – CNPJ: 30.050.141/0001-80), conforme currículo anexo.
4.1.3. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente contratação.
4.1.4. Não é permitida a subcontratação do objeto contratual.

 5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. O curso “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo”, será realizado de forma híbrida, assistido da cidade de Porto Alegre, no período de 29 de julho a 1° de agosto de 2025.
5.2. No caso de alteração das datas de prestação do serviço, a contratada deve realizar a comunicação ao contratante com antecedência mínima de 24 horas. 
5.3. O serviço inclui o fornecimento de material didático (apostilas). 
5.3.1. Emissão de certificado de participação; 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. Rotinas de fiscalização contratual: 
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.1.3. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, serão designados representantes da Câmara Municipal para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.
6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
6.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
6.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Câmara Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
6.2. Critérios de medição e faturamento: 
6.2.1. Os serviços deverão ser executados e avaliados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
6.2.1.1. Realização do curso na data e local programados.
6.2.1.2. Cumprimento da carga horária estabelecida. 
6.2.1.3. Fornecimento de materiais e demais benefícios inclusos na contratação. 
6.2.1.4. Emissão de certificado de participação. 
6.3. Do Recebimento:
6.3.1. O serviço será considerado entregue com a apresentação do certificado de participação no curso.
6.4. Do Recebimento Definitivo:
6.4.1. O recebimento será confirmado após a verificação do cumprimento do curso conforme contratado.
6.4.2. Estando tudo regular, será liberada a emissão da nota fiscal para pagamento.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74, inciso III, alínea ‘f”, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Deverá haver a comprovação da experiência, mediante apresentação de currículo do profissional que ministrará o curso.
7.3. Previamente à celebração do contrato, a Câmara Municipal verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
7.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio da apresentação dos documentos a título de habilitação nos termos do art. 62, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
7.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.	ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.290,00 (mil, duzentos e noventa reais), conforme custos apostos na tabela abaixo:
	SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	Item
01
	“Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo.”
Data: dias 29 de julho a 1° de agosto de 2025.
	01
	R$1.290,00
	R$ 1.290,00

	Valor Total R$ 1.290,00 (mil, duzentos e noventa reais)



9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento e a contratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão 01 Câmara Municipal de Três Passos
Unidade 01 – Câmara Municipal de Três Passos
Função 01 – Legislativa
Subfunção 031 – Ação Legislativa
Programa 0100 – Câmara Municipal de Três Passos 
Ação: 2094 – Manutenção das atividades do Poder Legislativo
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Três Passos-RS, 17 de julho de 2025.


Emanuelle Cavalcante Carvalho Petrazzini
Diretora Geral

ANEXOS
Programação do curso
Currículo do Professor
Documentos de habilitação da empresa a ser contratada
Declarações exigidas pela Lei e pela regulamentação do órgão



..................................................................
Flavio Habitzreiter 
 Presidente







[bookmark: _Toc145248078]ATO DE ENCAMINHAMENTO À AUTORIDADE SUPERIOR

Três Passos, 17 de julho de 2025.

Exmo. 
Sr. Flavio Habitzreiter
Presidente 

Prezado Senhor,

Por meio deste venho requerer de V.Exa. autorização e determinação ao setor competente que adote as providências cabíveis para contratação de empresa para “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo”.

Data: 29 de julho a 1° de agosto de 2025.

O Processo Licitatório correspondente será regido Lei Federal nº 14.133/21.
Em anexo seguem os seguintes documentos:
I – DFD;
II- ETP;
III- TR;
Atenciosamente,

Emanuelle Cavalcante Carvalho Petrazzini
Diretora Geral


[bookmark: _Toc145248079]AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Três Passos, 17 de julho de 2025.
À
Diretora Geral

Autorizo e encaminho para adoção das providências necessárias à contratação de empresa para  participação no curso “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo”.
Data: 29 de julho a 1° de agosto de 2025.
Esta autorização é condicionada ao cumprimento de todas as exigências e formalidades previstas na Lei 14.133/21.
Atenciosamente,



FLAVIO HABITZREITER
PRESIDENTE

 



[bookmark: _Toc145248080]SOLICITAÇÃO DE PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Três Passos, 17 de julho de 2025
Ao
Setor Contábil e Financeiro

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PARECER ORÇAMENTÁRIO e FINANCEIRO

Prezados Senhores,

Através do presente, solicitamos informações quanto a disponibilidade orçamentária e financeira para contratação de empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA PARTICIPAÇÃO DE SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS-RS NO CURSO “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo” no Valor Global de R$ 1.290,00 (mil, duzentos e noventa reais).

Atenciosamente,
.........................................................
Emanuelle Cavalcante Carvalho Petrazzini
Diretora Geral


[bookmark: _Toc145248081]COMPROVAÇÃO DE SALDO ORÇAMENTÁRIO
(artigo 150 da Lei 14.133/21)

À
Diretora Geral

Informamos que as despesas para Contratação de empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA PARTICIPAÇÃO DE SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS-RS NO CURSO “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo” correrão a conta das dotações orçamentárias abaixo citadas do orçamento de 2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão 01 Câmara Municipal de Três Passos
Unidade 01 – Câmara Municipal de Três Passos
Função 01 – Legislativa
Subfunção 031 – Ação Legislativa
Programa 0100 – Câmara Municipal de Três Passos 
Ação: 2094 – Manutenção das atividades do Poder Legislativo
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Três Passos, 17 de julho de 2025.

Marlise Wiedthauper
Contadora








[bookmark: _Toc145248082]PARECER FINANCEIRO
A

Diretora Geral,

Prezada,
Após a apreciação da solicitação referente a Contratação de empresa para “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo” informamos que EXISTE disponibilidade financeira para execução do objeto do presente processo à contratação.
Observação: Incluir impacto Orçamentário - Financeiro no caso de despesa obrigatória de caráter continuado.
Três Passos, 17 de julho de 2025.




Marlise Wiedthauper
Contadora



[bookmark: _Toc145248084]SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO
Três Passos, 17 de julho de 2025.

À 
Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Através do presente, solicitamos parecer jurídico referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 35/2025 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº.09/2025, objetivando a Contratação de empresa para PARTICIPAÇÃO DE SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS-RS NO CURSO “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo”
Atenciosamente,



............................................…
Presidente 



ATO DE ENCAMINHAMENTO À AUTORIDADE SUPERIOR

Três Passos, 17 de julho de 2025.

Exmo. 
Sr. Flavio Habitzreiter
DD. Presidente da Câmara

Prezado Senhor,

Por meio deste venho requerer de V.Exa. autorização para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA PARTICIPAÇÃO DE SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS-RS NO CURSO “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo.”

O Processo Licitatório correspondente será regido Lei Federal nº 14.133/21, e se encontra devidamente instruído, nos termos do seu art. 72.


Atenciosamente,

Emanuelle Cavalcante Carvalho Petrazzini
Requisitante


HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO E AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

Três Passos, 17 de julho de 2025.


Homologo o processo de inexigibilidade de licitação nº 09/2025.

Autorizo a contratação da empresa INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA CNPJ: 30.050.141/0001-80 para participação de servidor da Câmara Municipal de Três Passos-RS no curso “Assessoria e Vereança Eficientes: Gestão Documental, Redação Legislativa, Produtividade, Trabalho em Equipe e Desenvolvimento Contínuo” referente à 01 (uma) inscrição no curso para servidores deste órgão, pelo valor total de R$ 1.290,00.

Publique-se.
Assinatura


Flavio Habitzreiter
Presidente
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